
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO VITALÍCIO DE ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE RUA 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços 

Urbanos. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Federal nº 9.605/1998 Resoluções do 

Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), legislação ambiental vigente e normas 

de proteção e bem-estar animal.  

1. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 

de serviços de acolhimento, manutenção, manejo, alimentação, assistência médico-

veterinária, abrigo e guarda permanente (vitalícia) de cães e gatos em situação de 

abandono, maus-tratos, vulnerabilidade, risco sanitário ou impossibilidade de adoção, 

recolhidos ou encaminhados pelo Município. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O Município possui demanda crescente de animais em 

situação de rua, vítimas de abandono, maus-tratos e reprodução descontrolada, 

demandando medidas permanentes de proteção animal. 

Embora as políticas de adoção responsável sejam prioritárias, 

existe parcela significativa de animais idosos, portadores de deficiência, doenças crônicas, 

sequelas permanentes ou comportamento incompatível com adoção, necessitando 

acolhimento definitivo e assistência contínua. 

A contratação visa: 

 Garantir a proteção da vida animal;  

 Atender às políticas públicas de bem-estar animal;  

 Reduzir riscos à saúde pública;  

 Evitar superlotação de abrigos temporários;  

 Cumprir a função constitucional de proteção ambiental;  

 Assegurar tratamento digno aos animais sob responsabilidade do Município.  

A solução encontra respaldo nos princípios da eficiência, 

economicidade, interesse público e desenvolvimento sustentável previstos na Lei nº 

14.133/2021.  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021, o Termo 

de Referência deve conter a definição do objeto, fundamentação da contratação, 

descrição da solução, requisitos, modelo de execução, gestão contratual, critérios de  



 

pagamento e demais elementos necessários à contratação pública.  

A contratação decorre das conclusões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, que identificou o acolhimento vitalício terceirizado como solução 

mais adequada para atendimento da demanda municipal. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de instituição, organização 

ou empresa especializada que possua estrutura física adequada para: 

 Recepção dos animais encaminhados;  

 Abrigamento permanente;  

 Alimentação diária;  

 Fornecimento de água potável;  

 Assistência veterinária;  

 Vacinação;  

 Vermifugação;  

 Controle sanitário;  

 Monitoramento comportamental;  

 Controle populacional;  

 Registro individualizado;  

 Guarda definitiva dos animais.  

As instalações deverão assegurar ambiente seguro, limpo, 

ventilado e adequado ao bem-estar animal.  

5. QUANTITATIVO ESTIMADO 

Item Descrição Unidade 
Quant. 

Estimada 
V. Unit. V. Total 

01 Acolhimento vitalício de cães Animal 40 R$1.500,00 R$60.000,00 

Valor Total R$60.000,00 

Os quantitativos poderão ser ajustados conforme a demanda da Administração. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá comprovar: 

6.1 Regularidade Jurídica 

 CNPJ ativo;  

 Contrato Social;  

 Certidões fiscais válidas;  

 Regularidade trabalhista. 

  



 

6.2 Capacidade Técnica 

Apresentação de: 

 Atestados de capacidade técnica;  

 Experiência em manejo de animais;  

 Histórico de execução de serviços similares.  

6.3 Responsável Técnico 

Disponibilização de Médico Veterinário regularmente inscrito no CRMV.  

6.4 Estrutura Física Mínima 

 Canis;  

 Gatis;  

 Área de isolamento;  

 Ambulatório veterinário;  

 Local para armazenamento de ração;  

 Sistema de drenagem;  

 Destinação adequada de resíduos.  

6.5 Bem-Estar Animal 

Garantir: 

 Espaço adequado;  

 Proteção contra intempéries;  

 Controle de estresse;  

 Enriquecimento ambiental;  

 Socialização compatível com cada espécie.  

7. VEDAÇÕES 

É vedado: 

 Práticas de maus-tratos;  

 Eutanásia sem indicação clínica;  

 Utilização dos animais para fins comerciais;  

 Reprodução dos animais acolhidos;  

 Transferência dos animais sem autorização municipal.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá: 

Operacionais 

 



 

 Receber os animais encaminhados;  

 Manter cadastro atualizado;  

 Identificar os animais por microchip ou sistema equivalente;  

 Emitir relatórios mensais.  

Sanitárias 

 Realizar vacinação;  

 Vermifugação;  

 Controle de ectoparasitas;  

 Atendimento veterinário permanente.  

Alimentação 

Fornecer alimentação balanceada conforme: 

 Espécie;  

 Porte;  

 Faixa etária;  

 Condição clínica.  

Emergências 

Disponibilizar atendimento veterinário emergencial 24 horas quando necessário.  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Município: 

 Fiscalizar o contrato;  

 Encaminhar os animais;  

 Efetuar os pagamentos;  

 Designar gestor e fiscal do contrato;  

 Aplicar sanções quando cabíveis.  

10. MODELO DE EXECUÇÃO 

Os animais serão encaminhados mediante: 

 Ordem de Serviço;  

 Relatório de Resgate;  

 Termo de Encaminhamento.  

A contratada deverá receber os animais no prazo máximo de 24 horas após a solicitação. 

11. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, será designado: 



 

 Gestor do Contrato;  

 Fiscal Técnico;  

 Fiscal Administrativo.  

A fiscalização poderá realizar: 

 Vistorias periódicas;  

 Auditorias documentais;  

 Inspeções sem aviso prévio;  

 Conferência do estado dos animais.  

12. INDICADORES DE DESEMPENHO 

A contratada deverá manter: 

 Taxa mínima de sobrevivência dos animais: 95%;  

 Atendimento veterinário em até 24 horas;  

 Relatórios mensais entregues em dia;  

 Instalações em conformidade sanitária.  

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

A medição será realizada mensalmente considerando: 

 Quantidade de animais efetivamente acolhidos;  

 Permanência dos animais;  

 Relatórios técnicos apresentados;  

 Fiscalização realizada.  

14. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente mediante: 

 Nota Fiscal;  

 Relatório de execução;  

 Comprovação de regularidade fiscal;  

 Atesto do fiscal do contrato.  

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Aplicam-se as penalidades previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021: 

 Advertência;  

 Multa;  

 Impedimento de licitar;  

 Declaração de inidoneidade.  

16. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 



 

Menor preço global por animal acolhido/mês, desde que 

atendidas todas as exigências técnicas e de qualificação. 

17. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

A vigência inicial será de 12 meses, podendo ser prorrogada 

sucessivamente até o limite legal previsto para serviços contínuos, mediante justificativa da 

Administração e vantajosidade da contratação, conforme Lei nº 14.133/2021.  

18. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Redução da população animal em situação de rua;  

 Diminuição dos casos de maus-tratos;  

 Melhoria das condições sanitárias urbanas;  

 Atendimento permanente aos animais vulneráveis;  

 Fortalecimento da política municipal de proteção animal;  

 Cumprimento das responsabilidades ambientais do Município.  

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A contratada deverá observar integralmente as normas de 

proteção animal, legislação ambiental, resoluções do CFMV e demais normas aplicáveis, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente por eventuais irregularidades 

durante a execução contratual.  

 

Tarumã, 17 de Junho 2026. 

 

________________________________________ 

Valdecir Francisco Aparecido Almeida 

Supervisor de Programas 

 


